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O ANTEROJETO DE LEI  Nº 168/2021 – DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CENTRAL MUNICIPAL DE INTÉRPRETES DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Janderson de Avelar Oliveira, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CENTRAL MUNICIPAL DE INTÉRPRETES DA LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica criada no município de Sete Lagoas, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, a Central Municipal de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - CMI.

Art. 2º A Central Municipal de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais - CMI, destina-se a fornecer a qualquer órgão municipal, quando necessário, profissionais habilitados a intermediar a comunicação da pessoa surda, usando a língua de sinais, com aqueles que estejam em dificuldades para se fazer compreender.

Art. 3º A CMI funcionará em regime de vinte e quatro horas, de sorte a poder empregar seus profissionais a qualquer momento e onde se faça necessário, dentro do território do Município.

Art. 4º O serviço será oferecido nas seguintes modalidades de atendimento: 

I - In Loco – Quando o usuário solicita que um intérprete de Libras se desloque até a unidade pública em que se dará o atendimento. Desde que com agendamento prévio e sujeito a confirmação de disponibilidade do profissional.

II - Presencial – O solicitante se dirige até a Central de Intérprete de Libras - CIL, para que um intérprete o auxilie no atendimento, por exemplo, em ligação telefônica aos órgãos públicos e outras informações.

Parágrafo Único - O Poder Executivo, quando da regulamentação desta Lei, poderá propor, mediante os instrumentos jurídicos adequados, parceria com cooperativas de taxistas para o fornecimento expedido de veículos, a qualquer hora, para dotar os profissionais da CMI da mobilidade necessária.

Art. 5º A Secretaria Municipal de Assistência Social diligenciar para a contratação, mediante o instrumento jurídico adequado, na forma da lei, dos profissionais que comporão os quadros técnicos da CMI.

§ 1º Os profissionais candidatos a compor os quadros técnicos da CMI deverão ter, além de habilidade específica na Língua Brasileira de Sinais-LIBRAS, atestada por instituição idônea, o ensino médio completo.

§ 2º Os candidatos, atendidas as exigências do § 1º, serão contratados como empregados
temporários para o preenchimento das vagas existentes, após a aprovação em processo seletivo.

§ 3º Após ter ocorrido a regulamentação da profissão de Intérprete da Língua Brasileira de Sinais, haverá, no prazo máximo de seis meses, concurso público de provas e títulos para preenchimento das vagas, agora transformadas em cargos de provimento efetivo, anteriormente ocupadas pelos servidores mencionados no § 2º.

§ 4º Os servidores contratados como empregados temporários, na forma do parágrafo 2º, poderão participar com o tempo de serviço contado como título, do concurso previsto no parágrafo 3º. 

Art. 6º As autoridades competentes, ao conhecerem esta Lei, se pautarão pela leitura combinada dos artigos 1º, inciso I, III e IV, art 3°, inciso I, III, IV e VI, art 4°, art 9º, art. 36, inciso II, art.38, inciso II, alínea g, todos da Lei Orgânica Municipal, assim como as disposições das Leis 12.319/2010 e 13.146/2015.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de verbas orçamentárias específicas.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                               Sete Lagoas, sala das Sessões, 28 de abril de 2021.
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JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ
Presidente


IVAN LUIZ DE SOUZA                               ANA CAROLINA PONTELO CANABRAVA
                 Relator                                                                                          Membro
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